
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

TERMO DE ADITAMENTO

Campinas, 19 de novembro de 2025.

TERMO DE ADITAMENTO 01 AO CONTRATO Nº 062/2022
PROTOCOLO SEI EMDEC.2022.00005452-47

 

TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A ., representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC e de outro lado, a
empresa INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA , com sede à Av. Benedito de Campos, nº 853, Bairro Jardim do Trevo – Campinas/SP,
CEP.: 13030-100, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 48.197.859/0001-69, neste ato por seu representante legal, sob as cláusulas seguintes:

 

DO PRAZO
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 07/12/2025, o prazo do Contrato nº. 062/2022, com vigência até 06/12/2027.

 

DO VALOR DA PRORROGAÇÃO
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dá-se ao presente aditamento o valor total de R$ 4.532.654,49 (quatro milhões, quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e
quatro reais e quarenta e nove centavos) em conformidade com o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

 

DO VALOR DO CONTRATO
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Com o presente aditamento, o valor do contrato passa de R$ 6.648.850,26 (seis milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, oitocentos e
cinquenta reais e vinte e seis centavos) para R$ 11.181.504,75 (onze milhões, cento e oitenta e um mil, quinhentos e quatro reais e setenta e cinco centavos) em
conformidade com o Anexo I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

 

DO CONTRATO
 

CLÁUSULA QUARTA - A partir 07/12/2025 ficam inseridas as seguintes cláusulas complementares ao contrato vigente:

 

 

2.3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
2.3.1.15. A CONTRATADA (IMA) deverá envidar seus melhores esforços para implementar mecanismos eficazes de prevenção, triagem e mitigação de conteúdos
inapropriados, tais como mensagens de teor sexual, ofensivo ou discriminatório, enviadas por usuários externos por meio do canal de atendimento digital.

2.3.1.16. A CONTRATADA (IMA) deverá orientar seus colaboradores quanto ao uso adequado das ferramentas de atendimento, bem como comunicar
imediatamente à CONTRATANTE (EMDEC) sempre que houver o recebimento de conteúdo inapropriado por parte de usuários externos que possam representar
riscos jurídicos, éticos ou psicológicos aos atendentes.

2.3.1.17. Em caso de exposição a conteúdo sensível, a CONTRATADA (IMA) deverá acionar seu canal interno de suporte psicológico, garantindo o devido
acompanhamento aos colaboradores, além de fornecer à CONTRATANTE (EMDEC), sempre que possível, relatórios de incidentes e registros, para fins
administrativos ou legais.

2.3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.3.2.4.36. A CONTRATANTE (EMDEC) não se responsabiliza por eventual exposição indevida dos operadores da CONTRATADA (IMA) decorrente do envio
de mensagens ofensivas ou ilícitas por terceiros, desde que sejam observados os padrões de segurança estabelecidos contratualmente.

2.3.2.4.37. A CONTRATANTE (EMDEC) reconhece que a adoção das medidas previstas neste documento visa resguardar a saúde mental dos colaboradores
terceirizados, bem como mitigar eventuais responsabilidades de natureza civil e trabalhista.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato original, em tudo o que não se alterou por força deste Termo de Aditamento.

 

E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustadas, depois de lido e achado conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado pelas partes inicialmente
mencionadas, qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

 

Campinas,

 

 

Vinicius Issa Lima Riverete

Diretor Presidente

EMDEC S/A

 

 

Thaís Faria Ramos da Costa
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Diretora de Projetos Estratégicos e Cidade Inteligente

EMDEC S/A

 

 

_________________________________

Elias Tavares Bezerra

IMA INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

 

_________________________________

Michelle Cristiane Lopes

IMA INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 

Contrato nº 062/2022 – Inexigibilidade
Vigência 36 (trinta e seis) meses: de 07/12/2022 a 06/12/2025

Valor inicial total (Po) = R$ 6.364.025,52

 

APOSTILAMENTO 01 – Reajuste de 3,34% (IPC-SP - FIPE)
De: 13/12/2023 a 06/12/2025
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Do valor do reajuste (diferença) = R$ 148.923,30 (conforme tabela)

Do novo valor estimado do contrato = R$ 6.364.025,52 + R$ 148.923,30 = R$ 6.512.948,82

 

APOSTILAMENTO 02 – Reajuste de 3,442110% (IPC-SP - FIPE)
De: 07/12/2024 a 06/12/2025 – 12 (doze) meses

 

Lote 01 – Atendimento Call Center
Valor mensal atual = R$ 115.136,08

Valor mensal reajustado = R$ 119.099,19

Do valor do acréscimo (diferença) = R$ 119.099,19 – R$ 115.136,08 = R$ 3.963,11

Do valor da diferença para 12 (doze meses) = R$ 3.963,11 x 12 = R$ 47.557.32

 

Lote 02 – Chat bot - API
Valor mensal atual = R$ 6.308,91

Valor mensal reajustado = R$ 6.526,07

Do valor do acréscimo (diferença) R$ 6.526,07 - R$ 6.308,91 = 217,16

Do valor da diferença para 12 (doze meses) = 217,16 x 12 = R$ 2.605,92

 

Item 03 - Treinamento de Usuários e UST (pagamento sob demanda)
Valor mensal atual = R$ 237,68

Valor mensal reajustado = R$ 245,86

Do valor do acréscimo (diferença) R$ 245,86 - R$ 237,68 = R$ 8,18

Do valor da diferença para 12 (doze) meses = R$ 8,18 x 12 = R$ 98,16

 

Item 04 – Whats APP (pagamento mensal sob consumo)
Valor mensal sem reajuste = R$ 22.070,00

Valor mensal reajustado = R$ 27.790,00

Do valor do acréscimo (diferença) = R$ 27.790,00 – R$ 22.070,00 = R$ 5.720,00

Valor mensal para 12 (doze) meses = R$ 5.720,00 x 12 = R$ 68.640,00

 

Item 05 – SMS (pagamento mensal sob consumo apurado)
Valor mensal reajustado = R$ 1.416,67

Valor mensal para 12 (doze) meses = R$ R$ 1.416,67 x 12 = R$ 17.000,04

 

Valor total do reajuste = R$ 47.557,32 + R$ 2.605,92 + R$ 98,16 + R$ 68.640,00 + R$ 17.000,04 =

R$ 135.901,44
Valor total estimado do contrato = R$ 6.512.948,82 + R$ 135.901,44 = R$ 6.648.850,26

 

Segue planilha:
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Aditamento 01 – Prorrogação Contratual por 24 (vinte e quatro) meses e inclusão de cláusulas
 

Da prorrogação Contratual:
De: 07/12/2025 a 06/12/2027.

 

(*) Valor mensal = R$ 188.860,60

Do Valor Total do Aditamento = (R$ 188.860,60 x 24 meses) = R$ 4.532.654,49

Do Valor Total Atualizado do Contrato = R$ 6.648.850,26 + R$ 4.532.654,49 = R$ 11.181.504,75

(*) Conforme Despacho da DFF 15321202
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Da inserção de cláusulas:
A partir 07/12/2025 ficam inseridas as seguintes cláusulas complementares ao contrato vigente:

 

2.3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
2.3.1.15. A CONTRATADA (IMA) deverá envidar seus melhores esforços para implementar mecanismos eficazes de prevenção, triagem e mitigação de conteúdos
inapropriados, tais como mensagens de teor sexual, ofensivo ou discriminatório, enviadas por usuários externos por meio do canal de atendimento digital.

2.3.1.16. A CONTRATADA (IMA) deverá orientar seus colaboradores quanto ao uso adequado das ferramentas de atendimento, bem como comunicar imediatamente à
CONTRATANTE (EMDEC) sempre que houver o recebimento de conteúdo inapropriado por parte de usuários externos que possam representar riscos jurídicos, éticos
ou psicológicos aos atendentes.

2.3.1.17. Em caso de exposição a conteúdo sensível, a CONTRATADA (IMA) deverá acionar seu canal interno de suporte psicológico, garantindo o devido
acompanhamento aos colaboradores, além de fornecer à CONTRATANTE (EMDEC), sempre que possível, relatórios de incidentes e registros, para fins administrativos
ou legais.

2.3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.3.2.4.36. A CONTRATANTE (EMDEC) não se responsabiliza por eventual exposição indevida dos operadores da CONTRATADA (IMA) decorrente do envio de
mensagens ofensivas ou ilícitas por terceiros, desde que sejam observados os padrões de segurança estabelecidos contratualmente.

2.3.2.4.37. A CONTRATANTE (EMDEC) reconhece que a adoção das medidas previstas neste documento visa resguardar a saúde mental dos colaboradores
terceirizados, bem como mitigar eventuais responsabilidades de natureza civil e trabalhista.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 19/11/2025, às 13:30, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUDMYLA ENACHEV NALIAGACA VOTA , Assistente Administrativo Pleno, em 24/11/2025, às 14:12, conforme art. 10 do
Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAIS FARIA RAMOS DA COSTA , Diretor(a), em 24/11/2025, às 15:05, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE , Diretor(a) Presidente, em 25/11/2025, às 15:03, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Termo de Aditamento 16929706         SEI EMDEC.2022.00005452-47 / pg. 5



Documento assinado eletronicamente por MICHELLE CRISTIANE LOPES, Diretor(a) de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação , em 01/12/2025, às 13:52, conforme
art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a) Presidente, em 01/12/2025, às 14:43, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 16929706 e o código CRC ADA5DFAA.

EMDEC.2022.00005452-47 16929706v2
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